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APELAÇÃO CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. REALIZAÇÃO
DE  CIRURGIA.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO.
CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO  PAGAMENTO
DE  HONORÁRIOS  EM  FAVOR  DA DEFENSORIA
PÚBLICA.  POSSIBILIDADE.  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  OBSERVÂNCIA.  NÃO
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  421  DO  STJ.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

-  “(…)  DIREITO  À  VIDA E  À  SAÚDE.  NECESSIDADE
IMPERIOSA  DE  SE  PRESERVAR,  POR  RAZÕES  DE
CARÁTER  ÉTICO-JURÍDICO,  A INTEGRIDADE  DESSE
DIREITO  ESSENCIAL  (...).  (STF  -  ARE:  850257  RS,
Relator:  Min.  CELSO DE MELLO,  Data  de  Julgamento:
03/02/2015, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-034
DIVULG 20-02-2015 PUBLIC 23-02-2015).”.

-  A jurisprudência  do  STJ  sedimentou  entendimento  no
sentido  de  que  são  devidos  honorários  em  favor  da
Defensoria  Pública,  quando  esta  atua  contra  Ente
Federativo  diverso do qual  é  parte  integrante,  conforme
estabelece a Súmula nº 421. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O APELO e a REMESSA, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.82.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e,  de  Apelação  Cível



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0068452-94.2014.815.2001

interposta pelo  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA contra Decisão de fls. 48/52

proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública  da Comarca da Capital

que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de antecipação de

tutela,  ajuizada  por  ERONILDES  BITE  DOS SANTOS julgou  procedente  o

pedido autoral, para que o Promovido forneça ao Promovente o procedimento

de  “CIRÚRGIA  NA PARTE  LOMBAR  DA COLUNA”,  por  ser  portador  de

estenose  do  canal  lombar  com  danificação  neurológica  (neumogênica),

conforme documento de fls. 19/20. 

Em suas razões, fls. 56/61, o Apelante argui que a condenação

em  honorários  foi  excessiva,  incompatibilizando-se  com  a  complexidade

singela da causa. 

Contrarrazões, fls. 65/68.

Parecer do Ministério Público (fls.74/77) pelo desprovimento do

Apelo e da Remessa.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça, visando

orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal referente à

aplicação da regra do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), editou

Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 2,

que assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, como não só a Decisão recorrida se deu em data anterior

a 17.03.2016, à hipótese se aplica os requisitos de admissibilidade do CPC de 1973.
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Analisando os autos, verifica-se que o Promovente necessita

de  “CIRÚRGIA  NA PARTE  LOMBAR  DA COLUNA”,  por  ser  portador  de

estenose  do  canal  lombar  com  danificação  neurológica  (neumogênica),

conforme documento de fls. 19/20. 

Pois bem.

Segundo o art. 196 da Constituição Federal, “é direito de todos

e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

A respeito desse preceito, a melhor orientação é aquela que

considera que as normas pertinentes à saúde, por ser ela o mais típico dos

direitos sociais, têm aplicabilidade imediata, independendo de norma

regulamentadora.

Mais adiante, a Constituição Federal, no seu art. 198, consigna

que “as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as

seguintes diretrizes: [..] II - atendimento integral, com prioridade para atividades

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; [...] § 1º - O sistema único

de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento

da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, além de outras fontes".

O  postulado  da  “reserva  do  possível” constitui  um  limite  à

efetivação dos direitos socioeconômicos. Neste aspecto, é de se observar que

tal criação jurisprudencial condiciona a materialização de direitos prestacionais

à existência de recursos financeiros.

Acontece que o Ente Público tem se utilizado deste princípio

para  tentar  se  esquivar  de  responsabilidades  que  lhe  foram  atribuídas
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constitucionalmente,  sem  ao  menos  demonstrar  a  sua  incapacidade

econômica. O direito à saúde é consectário do direito à vida, razão pela qual

indiscutível é a relevância e primazia na sua proteção

Não deve  prosperar  a  alegação  de  inexistência  de  previsão

orçamentária, dado que é a própria Carta Constitucional que impõe o dever de

proceder à reserva de verbas públicas para atender a demanda referente à

saúde  da  população,  descabendo  sustentar  a  ausência  de  destinação  de

recursos  para  fugir  à  responsabilidade  constitucionalmente  estabelecida.  O

aparente  conflito  entre  o  direito  individual  da  parte  Recorrida  de receber  o

tratamento  de  que  necessita  e  o  interesse  público  de  se  atender  aos

cronogramas orçamentários, poderia ser facilmente dirimido pela Administração

Estadual, mediante uma melhor alocação dos recursos públicos para suprir as

necessidades  emergenciais  e,  até  certo  ponto,  previsíveis,  haja  vista  a

inoperância  estatal  em  diversas  áreas  sociais,  dentre  elas,  a  saúde  e  a

educação.

André Ramos Tavares bem conceitua o direito à saúde, por ser

“o mais básico de todos os direitos, no sentido de que surge como verdadeiro

pré-requisito da existência dos demais direitos consagrados

constitucionalmente. É, por isto, o direito humano mais sagrado”  (Curso de

Direito Constitucional, p. 387, Saraiva, 2002).

Nesse sentido, o próprio STF já explicitou:

“(…)  DIREITO  À  VIDA E  À  SAÚDE.  NECESSIDADE
IMPERIOSA DE  SE  PRESERVAR,  POR  RAZÕES  DE
CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE
DIREITO  ESSENCIAL  (...).  (STF  -  ARE:  850257  RS,
Relator:  Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento:
03/02/2015,  Segunda Turma, Data de Publicação:  DJe-
034 DIVULG 20-02-2015 PUBLIC 23-02-2015).”.

No  mais,  como  o  direito  a  saúde  decorre  do  princípio  da

dignidade  humana  (artigo  1º  da  Constituição  Federal),  cabe  ao  Poder

Judiciário intervir, sempre que acionado pela parte lesada, em decorrência da

omissão  do  Poder  Executivo  no  cumprimento  do  que  a  Carta  Magna  lhe

impõe, que é resguardar o direito à vida.
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Por fim, a Portaria nº 1.318/2002 do Ministério da Saúde, que

estabelece a listagem de medicamentos excepcionais a serem fornecidos

gratuitamente pelo Poder Público, não tem o condão de restringir uma norma

de cunho constitucional que, por ser veiculadora de direito fundamental, deve

ser interpretada com a amplitude necessária a dar eficácia aos preceitos nela

contidos.

Quanto  a  condenação  do  Município  ao  pagamento  de

honorários  advocatícios  em  favor  da  Defensoria  Pública,  entendo  que  são

devidos, uma vez que a Defensoria Pública não atua contra pessoa jurídica de

direito público à qual  faz parte.  O Superior Tribunal  de Justiça, inclusive, já

pacificou o  entendimento  em relação a esta  possibilidade,  quando editou a

Súmula nº 421, in verbis:

Súmula  nº  421:“Os  honorários  advocatícios  não  são
devidos  à  Defensoria  Pública  quando  ela  atua  contra
pessoa jurídica de direito público à qual pertença.”.

Segue entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da
matéria:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  DEFENSORIA  PÚBLICA.
TRATAMENTO  DE  SAÚDE.  HONORÁRIOS.  ENTES
FEDERATIVOS  DIVERSOS.  CABIMENTO.  REDUÇÃO
DO VALOR. INVIABILIDADE. 1. A jurisprudência desta
Corte  de  Justiça  sedimentou  entendimento  no
sentido de que são devidos honorários em favor da
Defensoria  Pública,  quando  esta  atua  contra  ente
federativo  diverso  do  qual  é  parte  integrante,
conforme estabelece  a  Súmula  421  do STJ,  não  se
podendo excluir a fixação de honorários sob o argumento
de que a demanda configura judicialização de massa. 2.
Estabelecidos  os  honorários  em  patamar  razoável  e
proporcional,  não há motivos  para  sua alteração nesta
seara. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ; AgRg-REsp 1.368.941; Proc. 2013/0043398-0; SC;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Og.  Fernandes;  DJE
01/07/2015).

De acordo com o art. 20, §4º, do CPC, nas causas em que a Fazenda

Pública for  vencida,  os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c, do parágrafo anterior.
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In  casu,  atendendo  aos  princípios  da  razoabilidade  e

proporcionalidade  e  observando  o  grau  de  zelo  do  profissional,  o  lugar  da

prestação do serviço, a natureza e importância da causa, bem como o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, mantenho os

honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme Sentença.

Diante de todos os fundamentos expostos,  DESPROVEJO o

Apelo e a Remessa.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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